
LF.T Nº. 3.622 DJL 22 DE DEZEMBRO DF, 2014. 

"TM nome li. mn Oiro Jl1artim: A/ve.s." 

A Câmara Municipal dt> Santa L u7:ia, Es tado de Minas Gerais , por seus 

rcprescnlantcs ap rovou, e eu. Pre íeito Municipal, promulgo a seguinte 1.ei: 

' . .'\ti. l Fica denominada "Rua Ciro J\!Jarlins Ahies" a rua situada 110 Bairro 

Frímisa. até cmãn com denominnç~o de rna "U"'. 

i\rt. 2' Esta lei entra em vigw na dat<t de S\!a publicação. 

Art . 3' 'Revog11m-sc u~ di~µo~·i ço~s em cnntr:írio. 

Munid r io de S~ nrn T .uó~, 22 de dcLcmbro de 2014. 
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